


























Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado das Cidades 

Prefeitura de Cachoeiras de Macacu 

do art. 42, § lº, da Lei Complementar nº 123/2016. 

O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da 

Administração Pública. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, na forma do § 2º, do art. 42, da Lei 

Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

neste Aviso. 

Declaração referente ao Artigo 63, caput, Inciso IV, Lei 14.133/2021, 

acompanhada da apresentação de Certidão de Regularidade na Contratação 

de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência Social emitida pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego.

10. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E UNIDADES

Em atendimento ao Art. 17, inciso Ili do Decreto 48.816/2023 e ao Art. 6º, inciso LI

da Lei nº 14.133/2021, a especificação do bem ou do serviço deve ser conforme

catálogo eletrônico de padronização de compras, devendo ser justificado quando

da sua ausência(§ 2º do Art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021).

CÓDIGO ITEM ID DESCRIÇÃO 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 
ESTRUTURA, DESCRIÇÃO: 

0787.003.0008 160996 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL, ORIGEM: PESSOA 
JURÍDICA 

10.1 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

Plano de Contratações Anual - PCA - ld: 660100/00001/2024. 

ld PNCP: 42498600000171-0-000052/2024 

10.2 ESTIMATIVA DE PREÇOS 

UNI. QNTD. 

1 300 DIAS 

O orçamento apresentado utilizou como base principal a Tabela EMOP e SCO e o mês 

de referência de setembro/2024. 

Valor Total sem desoneração: $ 11.571.157,53 {onze milhões, quinhentos e setenta e um 
mil, cento e cinquenta e sete reais e cinquenta e três centavos). 

Valor total com Desoneração: R$ 11.196.821,72 (onze milhões, cento e noventa e 

seis mil, oitocentos e vinte e um reais e setenta e dois centavos). 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado das Cidades 

Prefeitura de Cachoeiras de Macacu 

• Toda documentação técnica elaborada pela CONTRATADA relativa ao Objeto
deste Projeto Básico, será de propriedade exclusiva da SECID, que dela se utilizará
conforme lhe convier.

• É vedada a CONTRATADA dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros,

qualquer dado ou documento preparado ou recebido para a execução dos serviços

objeto deste edital, cuidando da sua confidencialidade, salvo com prévia, formal

e expressa autorização da SECID.

Cachoeiras de Macacu, 06 de Dezembro de 2024

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

Rafael de Lima Oliveira 

Secretaria de Obras Saneamento e Urbanismo 

Cargo: Engenheiro Civil 

CREA:2018122377 

Mat. 19121 

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Marc, til 
Secretaria de E tado das 1 - SECID RJ

Cargo: Arquiteto Urbanista 
Mat.: ID 5122545-0 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado das Cidades 

Prefeitura de Cachoeiras de Macacu 

MEMORANDO DE INÍCIO DE OBRAS 

N º-SECID-N ° __}20_ 

A ________ _ 

End: 
-----------------------------

Ref.: ____________________________ _ 

Tendo em vista a descentralização da cota orçamentária, AUTORIZAMOS o início 

das obras do Contrato nº __j __ _, que tem por objeto 

no Município de ______ _, RJ, 

compreendendo: _______________________ _ 

_ , constantes da Concorrência nº 

____ _, a partir desta data. 

Rio de Janeiro, ___ de ____ de 20_ 

Secretaria de Estado das Cidades - SECID 
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